
- Mesmo representando o Poder Judiciário, e usando o veículo particular, os O�ciais de Justiça NÃO estão isentos 
de ICMS, IPVA, pedágios e taxas de estacionamento, valores que pagam do próprio bolso? 

- Em 1º de março de 2016 o Congresso Nacional NÃO APROVOU projeto que dava porte de arma aos O�ciais de 
Justiça? E que tramitam também outras projetos com o mesmo objetivo, mas que nossa classe política entende 
que os O�ciais de Justiça não correm perigo nas ruas, e que não merecem portar arma para sua proteção? 

- Que, entre 2005 e 2016, o auxílio-alimentação das Justiças Federal e do Trabalho teve uma correção de 49,83%; 
e o valor das diárias da Justiça Federal teve uma correção de 189,20%? 

- Que os valores das diárias dos servidores da Justiça do Trabalho tiveram uma correção, só em 2015, de 83%?

- Que o preço médio da gasolina no país, de janeiro de 2005 à Fevereiro de 2016, teve um aumento de 61,72%?

- Que a Indenização do Transporte (verba paga pelos Tribunais aos O�ciais de Justiça por compensação pelo uso 
do carro particular) da Justiça Federal está congelada (CORREÇÃO 0%) desde janeiro de 2005? 

- Que a indenização de Transporte dos O�ciais de Justiça do Trabalho �cou congelada de 2005 a  2013. Quando 
teve um aumento de 10%, e que em 2015 recebeu outro aumento ridículo de 3,95% (CORREÇÃO TOTAL EM DEZ 
ANOS - 13,95%)?

BASTA DE DESPRESTÍGIO E TRATAMENTO DIFERENCIADO!
EXIGIMOS RESPEITO E MEIOS DE TRABALHO PARA QUE POSSAMOS 

CONTINUAR PRESTANDO UM SERVIÇO PÚBLICO DE QUALIDADE.

DIA NACIONAL DO 
OFICIAL DE JUSTIÇA

Os  OFICIAIS  de  JUSTIÇA  executam  todas  as  ordens  judiciais  a  serem  
cumpridas fora dos prédios dos Fóruns. Vão a todos os lugares (empresas, 
favelas, fazendas, residências, presídios, órgãos públicos, etc) e, em quase 
100% dos casos, trabalham com seu carro particular, sem acompanhamento 
policial e desarmados. Entre os vários tipos de mandados que cumprimos, 
temos:

- Alvarás de soltura de presos em presídios e delegacias;
- Penhora e remoção de bens em empresas, residências e fazendas;
- Condução coercitiva de testemunhas;
- Imissão na posse de bens imóveis;
- Reintegração de funcionários em empresas;
- Ordens de despejo e desocupação;
- Medidas cautelares de toda ordem.

VOCÊ ACHA QUE OS OFICIAIS DE JUSTIÇA
SÓ ENTREGAM NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES?

VOCÊ SABIA QUE:


